
 
 

ANEXO – II 

DESCRIÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DO 

IPASPMJ QUE SE REFERE O ARTIGO 17. 

 

REFERÊNCIAS VALORES 

CNS- 01 4.702,97 

      CNS-02  2.500,00 

      CNS-03 2.939,34 

CNS – 04  2.871,80 

CNS – 05  861,52 

CNS – 06  622,00 

CNS – 07  622,00 

CNS – 08  622,00 

  

 

NOMENCLATURA REFER. QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

Procurador Jurídico CNS- 01 01 4.702,97 4.702,97 

Perito-Médico   CNS-02  01 2.500,00 2.500,00 

Contador  CNS-03 01 2.939,34 2.939,34 

Analista Previdenciário CNS – 04  1 2.871,80 2.871,80 

Agente Administrativo CNS – 05  1 861,52 861,52 

Auxiliar Administrativo  CNS – 06  2 622,00 1.244,00 

Recepcionista CNS – 07  2 622,00 1.244,00 

Auxiliar de Serviços Gerais CNS – 08  2 622,00 1.244,00 

TOTAL GERAL -  -  

 

 



 
 

ANEXO – III 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO A QUE SE REFERE O 

ARTIGO 22 E 27. 

 

Fatores Pontos 

Máximo 

por 

avaliação 

Aperfeiçoamento adquirido através de curso 

promovido/organizado ou patrocinado pelo próprio Instituto, de, 

no mínimo 360 horas. 

 

8 

 

8 

Aperfeiçoamento adquirido através de curso nas áreas de interesse 

do Instituto, porém não patrocinado pelo mesmo, de, no mínimo 

360 horas. 

6 6 

Aperfeiçoamento adquirido através de curso 

promovido/organizado ou patrocinado pelo próprio Instituto, de 

150 a 359 horas. 

5 5 

Aperfeiçoamento adquirido através de curso nas áreas de interesse 

do Instituto, porém não patrocinados pelo mesmo, de 150 a 359 

horas. 

3 3 

Aperfeiçoamento adquirido através de cursos 

promovidos/organizados ou patrocinado pelo próprio Instituto, de 

40 a 149 horas. 

2 4 

Participação como representante do Instituto em órgãos 

colegiados e/ou em comissões não remuneradas do mesmo 
2 4 

Aperfeiçoamento adquirido através de cursos nas áreas de 

interesse do Instituto, porém não patrocinados pelo mesmo, de 40 

a 149 horas. 

1 3 

Coordenação ou membro de grupo de trabalho não remunerado, 

para desempenhar atividades não permanentes do Instituto, com 

indicação oficial de sua diretoria; por participação. 

2 4 

Participação oficial como responsável pela gestão de contratos 

firmados pelo IPAJM. Contratos superiores a 12 meses. 
0,5 3 

Aperfeiçoamento adquirido através de cursos, seminários, 

congressos ou similar promovidos/organizados ou patrocinados 

pelo próprio Instituto, de 12 a 39 horas. 

1,5 4,5 

Aperfeiçoamento adquirido através de cursos, seminários, 

congressos ou similar, nas áreas de interesse do Instituto, porém 

não patrocinados pelo mesmo, de 12 a 39 horas. 

1 3 

Participação como instrutor ou palestrante, em eventos 

promovidos pelo Instituto ou em seu nome. 
1 3 



 

Aperfeiçoamento adquirido através de seminários, congressos ou 

similar, nas áreas de interesse do Instituto, sem especificação de 

carga horária ou carga horária inferior a oito horas. 

0,5 2 

Valorização adquirida no período de avaliação, correspondente ao 

trabalho sem nenhuma ausência, justificada ou não. 
5 5 

Valorização adquirida no período de avaliação correspondente a 

até três ausências ao trabalho, justificadas ou não. 
1 1 

 



 
 

ANEXO – IV 

TABELA DE REFERÊNCIA PARA EMISSÃO DE DIÁRIAS PARA OS 

SERVIDORES COMISSIONADOS E EFETIVOS DO IPASPMJ QUE SE REFERE O 

ARTIGO 33. 

 

TABELA DE REFERÊNCIA: DIÁRIAS 

 

NOMENCLATURA REFERÊNCIA VALOR R$ 

Comissionados: - - 

Presidente – Executivo CCP – 01  529,10 

Secretário – Executivo  CCP – 02  366,95 

Efetivos: - - 

Procurador Jurídico CNS – 01 529,10 

Perito-Médico CNS-02 366.95 

Contador  CNS – 03  366,95 

Analista Previdenciário CNS – 04  325,80 

Agente Administrativo CNS – 05  150,00 

Auxiliar Administrativo  CNS – 06  110,00 

Recepcionista CNS – 07  110,00 

Auxiliar de Serviços Gerais CNS – 08  110,00 

   

 


